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. ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS

PROJETO DE LEI NO. 02512025.

DECRETA:

Art. 1o - Fica criada a campanha ,,setembro 
Azut,,, destinada a

promover a conscientização e a promoção do exercício da cidadania plena
pelas pessoas com deficiência auditiva.

Aft. 20 _ A campanha ,,Setembro 
Azul,,,

anualmente durante todo o mês de setembro, abrangerá, entre
para:

;R.8.:à.ll=

dê Alagoinhas,

"Cria a Campanha ,,setembro 
Azul,,,

voltada à conscientização e à promoção dos
direitos das pessoas com deficiência
auditiva".

Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que

a ter ensejo

outras, açÕes

r - dedicar açÕes de incrusão, acessibiridade, varorização e
visibilidade para a Comunidade Surda;

ll - conscientizar a sociedade em gerat sobre as necessidades
e os díreitos das pessoas com deficiência auditiva;

'r 
imprementar e aperÍeiçoar os mecanismos

de acessibiridade e incrusão das pessoas com deficiência
auditiva;

rV - promover e ampriar o ensino e o emprego da Língua
Brasileira de Sinais - LIBMS; e

V - empreender açÕes que faciritem o acesso das pessoas
com deficiência auditiva aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

Art. 30 - As açÕes previstas para a campanha ,,setembro 
Azt)r,,

abrangerão o incentivo à adoção de políticas públicas permanentes voltadas à
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comunidade surda, nera incruídas as pessoas surdas,
surdocegas e surdas com outros comprometimentos.

auditivas,deficientes

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Sala das sessÕes, em 1S de abril de 2025.
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